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DECRETO Nº 59.814, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 619.687,09 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Trabalho,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 619.687,09 

(seiscentos e dezenove mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 
nove centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
30.10.11.334.3019.8100  Incentivo a Economia Popular e Solidária
  33909300.02  Indenizações e Restituições  619.687,09
      619.687,09

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
outubro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 1º de outubro de 2020.

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2016-0.173.583-5 - Rutilene dos Santos, RF 672.050.1 

(v.2) (Adv. Luis Alberto Pulache Del Rosario, OAB/SP 332.252) 
- Inquérito administrativo - À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial as manifestações do Departamento de 
Procedimentos Disciplinares às fls. 605/615, da Procuradoria 
Geral do Município às fls. 616/620, e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete às fls. 621/627, que adoto como razão de 
decidir, APLICO, com fundamento na competência prevista no 
artigo 195, inciso I, da Lei nº 8.989/79, a pena de DEMISSÃO à 
servidora RUTILENE DOS SANTOS, RF 672.050.1 vínculo 2, com 
fundamento no artigo 188, inciso III, por violação aos deveres 
funcionais previstos nos incisos II, III, V, X, XI e XII do artigo 178 
c.c. o artigo 179, “caput”, da Lei nº 8.989/79.

6031.2020/0002541-5 - OI MÓVEL S/A (Adv. Luciana Gil 
Ferreira – OAB/SP 268.496) - Cancelamento de multa. Recur-
so. - I - Em face dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações do Assessor Técnico da Secretaria 
do Governo Municipal e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por OI MÓVEL S/A., 
tendo em vista a falta de apresentação de fatos capazes de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência o Auto de Multa nº 06-231.434-3, lavrado em 
06/08/2018. - II – Dou por encerrada a instância administrativa.

6044.2019/0003785-4 - LPS SÃO PAULO CONSULTORIA 
DE IMÓVEIS LTDA (Adv. Fernando Cesar Pessoa Caetano, OAB/
SP 324.130 e Bianca da Silva Oliveira, RG 38.762.407-7) - Can-
celamento de multa. Recurso. - I – À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, em especial as manifestações 
da Assessoria Técnica de SGM/AJ (doc. 033322721) e da As-
sessoria Jurídica deste Gabinete (doc. 033437262) as quais 
adoto como razão de decidir, DOU PROVIMENTO ao recurso 
interposto por LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE IMÓVEIS 
LTDA, com fulcro no art. 48-A da Lei 14.141/06, CANCELANDO-
-SE, por consequência, o Auto de Multa nº. 12-136.580-8, visto 
que eivado de vício que o torna ilegal. - II – Declaro encerrada a 
instância administrativa.

6056.2019/0009609-0 - DIÁLOGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA. (Adv. Fabíola Maximo de Araújo Odi-
lon – OAB/SP 310.012) - Pedido de cancelamento de multa. 
Recurso. - I – À vista dos elementos que instruem o Processo 
SEI 6056.2019/0009609-0, em especial as manifestações da 
Assessoria Técnica da SGM/AJ e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete as quais adoto como razão de decidir, DOU PROVI-
MENTO ao recurso interposto por DIÁLOGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA. com fundamento no artigo 48-A da Lei 
municipal nº 14.141/06 em razão da existência de vício insa-
nável no ato administrativo, cancelando-se, por consequência, 
o Auto de Multa nº 08-274.406-8. - II – Declaro encerrada a 
instância administrativa.

6068.2019/0004247-6 - CDC Jardim Suzana - Regulariza-
ção de ocupação mediante permissão de uso. - À vista dos ele-
mentos contidos no presente, em especial as manifestações da 
Procuradoria Geral do Município (doc 019924492), da Coorde-
nadoria de Gestão do Patrimônio Imobiliário (doc 019923271), 
da Secretaria Municipal de Licenciamento (docs 023637064 
e 023637372), da Assessoria Jurídica deste Gabinete e a deli-
beração da Comissão do Patrimônio Imobiliário do Município 
de São Paulo (doc 019925129), AUTORIZO, com fundamento 
no artigo 114, § 3º, da Lei Orgânica do Município, no artigo 
10, inciso VI, do Decreto nº 57.260/16, bem como no artigo 3º 
da Lei nº 13.718/04, a adoção das providências necessárias à 
formalização da outorga, ao Clube da Comunidade “Jardim 
Suzana”, da permissão de uso do imóvel municipal situado à 
Rua Madagascar, nº 179, Jardim Suzana, devidamente retratado 
na planta DGPI-00.414_00.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.809, DE 1º DE OUTUBRO DE 

2020

Prorroga até 15 de outubro de 2020 os 
prazos previstos no inciso VII do “caput” 
do artigo 12 e no artigo 20 do Decreto nº 
59.283, de 16 de março de 2020, em de-
corrência da pandemia de COVID-19.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Pauto, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam prorrogados até 15 de outubro de 2020, os 

períodos de suspensão dos prazos previstos no inciso VII do 
“caput” do artigo 12 e no artigo 20, ambos do Decreto nº 
59.283, de 16 de março de 2020.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o “caput” deste 
artigo não se aplica:

I – aos atendimentos presenciais para exames médicos 
admissionais em candidatos a ingresso no serviço público 
municipal;

II - às licitações, contratos e parcerias e instrumentos 
congêneres;

III - aos processos e expedientes administrativos que ver-
sem acerca de direito que decairá ou pretensão que prescreverá 
até o final do corrente exercício, em especial os processos e 
expedientes disciplinares e fiscais.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
outubro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 1º de outubro de 2020.

DECRETO Nº 59.810, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.198.880,62 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da Secretaria Muni-
cipal de Cultura, da Subprefeitura Ipiranga e da Subprefeitura 
Cidade Tiradentes,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.198.880,62 

(três milhões e cento e noventa e oito mil e oitocentos e oitenta 
reais e sessenta e dois centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.626,40
  44903900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.037.137,80
25.10.13.392.3001.6364 Programa Jovem Monitor Cultural
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 291.200,00
53.10.15.451.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios Administrativos
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.400.000,00
71.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano de Obras das 

Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 449.916,42
   3.198.880,62

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.20.15.452.3009.5398  Implementação de Territórios Educadores - Programa de

Metas 14.d
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  449.916,42
19.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.626,40
19.10.27.811.3017.3377  Ampliação, Reforma e Requalificação de Centro

Olímpicos
  44905100.02  Obras e Instalações  1.037.137,80
25.10.13.392.3001.6371  Escola Municipal de Educação Artística -EMIA
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  291.200,00
53.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.400.000,00
      3.198.880,62

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
outubro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 1º de outubro de 2020.

DECRETO Nº 59.811, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.861.965,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deficiência, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Trabalho, da Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Cidadania, da Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer, da Subprefeitura Cidade Ademar, da Subprefeitura Ca-
pela do Socorro, da Subprefeitura Parelheiros, da Subprefeitura 
Ipiranga e da Subprefeitura Pinheiros,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.861.965,00 

(dois milhões e oitocentos e sessenta e um mil e novecentos e 
sessenta e cinco reais), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  70.000,00
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  49.965,00
25.10.13.392.3001.5960  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos

Culturais
  44905100.00  Obras e Instalações  40.000,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  972.000,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  710.000,00
30.10.11.334.3019.8085  Fomento às Cadeias Produtivas e Projetos Locais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  120.000,00
34.10.14.422.3007.4330  Manutenção e Operação dos Equipamentos Públicos

Voltados para Pessoa Idosa
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.000,00
36.10.14.242.3006.7110  Projetos para Inclusão da Pessoa com Deficiência
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.000,00
51.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  450.000,00
53.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
56.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  160.000,00
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00
60.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  50.000,00
      2.861.965,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2146  E897 - Eventos na Cidade de São Paulo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  90.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.011.965,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
52.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  450.000,00
56.10.15.451.3022.1611  E7022 - Ações e Intervenções Locais da Subprefeitura de

Cidade Ademar
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  160.000,00
      2.861.965,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
outubro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 1º de outubro de 2020.

DECRETO Nº 59.812, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 635.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, da 
Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, da Subprefeitura São 
Mateus, da Subprefeitura Vila Mariana, da Subprefeitura Penha 
e da Subprefeitura Itaquera,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 635.000,00 

(seiscentos e trinta e cinco mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.000,00
30.10.11.334.3019.8085  Fomento às Cadeias Produtivas e Projetos Locais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00

34.10.14.422.3018.8417  Políticas,Programas e Ações para Promoção da Igualdade
Racial

  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  240.000,00
52.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  30.000,00
61.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
70.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
      635.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2144  E7220 - Ações de Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
11.60.04.122.3024.2234  E2058 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.000,00
11.60.04.122.3024.2242  E6090 - Ações Voltadas para Políticas Públicas e

culturais e locação de espaços para realização de eventos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  240.000,00
34.10.14.122.3024.1730  E2160 - Recursos para Secretaria Municipal de Direitos

Humanos e Cidadania
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00
      635.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
outubro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 1º de outubro de 2020.

DECRETO Nº 59.813, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 5.343.004,57 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal 
das Subprefeituras, da Secretaria Municipal da Fazenda, da 
Secretaria Municipal de Habitação e da Subprefeitura São 
Miguel Paulista,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.343.004,57 

(cinco milhões e trezentos e quarenta e três mil e quatro reais e 
cinquenta e sete centavos), suplementar às seguintes dotações 
do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.849.052,17
14.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  107.464,16
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.562,00
17.10.04.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  3.187.297,48
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.500,00
63.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas 4.b
 33909300.00 Indenizações e Restituições 46.128,76
   5.343.004,57

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
12.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.849.052,17
14.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  107.464,16
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.188.859,48
25.10.13.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  1.500,00
63.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  46.128,76
      5.343.004,57

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
outubro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 1º de outubro de 2020.


